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Departamento de Trânsito realiza cadastros 
para o Tarifa Zero em Capão Bonito

TARIFA ZERO | O Demutran (Departa-
mento Municipal de Trânsito) iniciou os 
cadastros para o Tarifa Zero no início de 
janeiro, em Capão Bonito. 
 Na última quarta-feira, 31/01, a 
Casa do Adolescente sediou o cadastra-
mento, sendo a próxima etapa prevista 
para ocorrer na Administração Regional 
da Vila Aparecida (ARVA).
 "Nosso objetivo é agilizar ao má-
ximo o processo de emissão das cartei-
ras de acesso ao transporte e também 
entender melhor a demanda por nossa 
logística de transporte público", destaca 
a Administração Municipal. 
 Desde sua implantação, o Tarifa 
Zero vem sendo aprimorado para garan-
tir eficiência, com acompanhamento de 
perto em cada etapa do processo.
 "Em Capão Bonito, garantimos 
que o trabalhador e o morador tenham 
acesso à mobilidade urbana sem custos 
adicionais", acrescenta o Governo Muni-
cipal. 
 A avaliação das linhas, agora 
denominadas de Linhas Amarela, Lilás, 
Verde e Vermelha, para melhor identifi-
cação do usuário, tem sido bem-sucedi-
da.
 Os horários podem ser consulta-
dos no Portal da Prefeitura na internet. 
 "Destacamos que, com o retorno 
às aulas, teremos uma linha para aten-
der os alunos da Etec e Fatec", informou 
o Demutran. 
 Mais informações podem ser en-
contradas em: [Portal da Prefeitura de 
Capão Bonito](https://capaobonito.sp.
gov.br/prefeitura-de-capao-bonito-pro-
move-atualizacao-nas-linhas-do-tarifa-
-zero/).
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Administração Regional 
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Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 
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Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
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3542-2411

Vigilância Sanitária
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Procon  - Tel.: 3542-2101
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Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 

E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 
 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024 – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023-MONITOR  
 

Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, torna público o 
presente Edital de Convocação:  

 
Ficam convocados os candidatos aprovados e classificados no Processo seletivo nº 01/2023, na lista de 

Candidatos, homologado conforme Portaria nº 875/23, de 18 de dezembro de 2023, publicado na Edição 1309, página 
15 de 18 de dezembro de 2023, para assumir Emprego Contratado para o cargo de MONITOR conforme abaixo 
indicados.  

 Devendo os candidatos comparecerem na DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua Nove de Julho nº 690 – Centro 
entre os dias 08 e 09/02/2024 até às 17h. 

 Após o comparecimento os candidatos deverão submeter–se a exame pré-admissional no Centro de Saúde I – 
Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro. 

 Para a atribuição em caráter de contrato, deverão os candidatos relacionados abaixo comparecerem em dia e 
horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de Educação- Avenida Santos Dumont, nº 50 – Praça Dr. 
Thomaz Eurico Gomes, Centro – Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a Classificação 
Final do Processo Seletivo nº 01/2023, publicado na Edição 1308, da Imprensa Oficial do Município de Capão Bonito, 
conforme segue: 

 
Qnt Clas Nome do Candidato DN RG ASS. 

01 33 VITORIA MIYUKI SUDARIO GOYA 58.128.366-1 58.128.366-1  
02 34 KAILANY GEOVANA SILVA FERREIRA 62.607.438-1 62.607.438-1  

03 35 ROBERTA NOBREGA RODRIGUES 
MEDEIROS 27.235.275-5 27.235.275-5  

04 36 LUCIANA APARECIDA CARDOSO 
FERREIRA 07/07/1983 45.672.415-1  

05 37 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA 15/01/1986 45.288.573-5  
06 38 RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA 06/10/1986 43.049.854-8  

Dia: 20/02/2024 (terça-feira) 
Horário: 13h30min 
Local: Secretaria Municipal de Educação 
Documentos necessários: RG, CPF, Nº do PIS/PASEP e Comprovante de Endereço (atual). 

 
Paço Municipal Dr. “João Pereira dos Santos Filho”. 

 
  

Capão Bonito, 30 de janeiro de 2024. 
 

     
 
 
 
 
 
 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 016/24, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.       
 

Dispõe sobre Doação de Área no 
Distrito Industrial, Comercial e 
Serviços, que especifica. 

 
 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando o que dispõe o art. 4º da Lei Municipal nº 1.259, de 1º 

de março de 1990, o cumprimento do disposto nos parágrafos únicos dos artigos 2º 
e 3º da mesma Lei e a aprovação da Comissão Municipal em reunião realizada em 
13 de dezembro de 2023,     

 
 
D E C R E T A:  
 

 
Art. 1º Fica doado à Empresa CORDOBA COMÉRCIO E 

DISTRIBUIÇÃO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.587.097/0001-92, conforme Processo Administrativo nº 12529/1/2023, a área 
abaixo caracterizada, necessária à instalação de sua empresa, com 5.000 m² (cinco 
mil metros quadrados), Lote 02 – Quadra “D”, situada no Distrito Industrial, 
Comercial e Serviços, sito à Rodovia SP-127, com as seguintes características:  
 
LOTE 02 – QUADRA “D”:       CONFRONTANTES                                     MEDIDAS  
 
  Frente – Rua Pedro Aliaga Peres                                             100,00 m²    
  Direita – Lote 01                                                                          50,00 m² 
  Esquerda – Avenida Industrial                                                    50,00 m²  
  Fundos – Lote 04                                                                      100,00 m² 
  Área Total ........................................................................... 5.000,00 m²  
 

Art. 2º O donatário não poderá dar destino diverso a área objeto desta 
doação e, nem mesmo alterar o objeto da atividade implantada, a que se propôs, ou 
transferir a área a terceiros, sem anuência expressa da Chefia do Executivo 
Municipal.  
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Art. 3º O donatário deverá, sob pena de revogação desta doação, 

iniciar as obras de implantação de indústria, e/ou prestação de serviços, dentro do 
prazo de três meses, contados da expedição do presente Decreto, e concluí-las 
dentro de 12 (doze) meses.  

 
Art. 4º  Findo o prazo estabelecido na cláusula anterior e após vistoria 

do imóvel, e constatação do cumprimento dos demais compromissos assumidos no 
requerimento constante do Proc. nº 12529/1/2023, relativo à criação de empregos no 
Município e a recuperação ambiental da área, o terreno será, oportunamente, objeto 
de escritura de doação, às expensas da donatária. 
 

Parágrafo único. O não cumprimento das obrigações aqui indicadas, 
nos respectivos prazos, inclusive no tocante a criação de empregos, fará com que a 
posse da área seja revertida a favor município, assim como as construções e os 
respectivos materiais passarão a integrar o patrimônio público, independentemente 
de qualquer indenização ou retenção dos bens pelo interessado.    

 
Art. 5º Os casos de omissão serão resolvidos pela Comissão de 

Avaliação e pelas disposições legais a respeito. 
 

Art. 6º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua 
Publicação. 

 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filhos”, 31 de janeiro 

de 2024.       
 
 
 
 

                                                                   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
           Prefeito Municipal  

 
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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  PORTARIA Nº 061/24, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.         
  

Dispõe sobre prorrogação dos efeitos 
da Portaria nº 611/21, de 13 de 
setembro de 2021, que dispõe sobre a 
nomeação dos membros da Junta 
Administrativa de Recursos de 
Infrações – JARI, que especifica. 

 
 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 
671/1/2024,   
 
 
  R E S O L V E:  
 
 
  Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria nº 611/21, 
de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – 
JARI, por 02 (dois) anos, conforme os termos constantes do 
Art. 9º, § 2º da Lei Municipal nº 3.047, de 31 de outubro de 
2007, a partir de 14/09/2023.    

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 14/09/2023.     
 
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos 
Filho”, 31 de janeiro de 2024.           
 
 
 
 
 
        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
              Prefeito Municipal  
 
 
 
 

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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__________________________________________________________________________________________________________ 

C O M U N I C A D O – A T R I B U I Ç Õ E S  D E   A U L A S  
OCORRERÃO SEMPRE ÀS TERÇAS-FEIRAS 

 

A Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos 

candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 02/2019, homologado por meio da 

Portaria nº 510/19, de 20/09/2019 publicado junto à Imprensa Oficial do Município – Edição 625 de 

27/09/2019, Concurso Público este prorrogado por mais 02(dois) anos por meio do Decreto nº 094/21 de 

01/07/2021, QUE AS ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE ÀS TERÇAS-FEIRAS, obedecidas 

as normas do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais de Educação Infantil e de 

Ensino Fundamental. Os interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO 

TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) para o Emprego de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB-II, em consonância com o disposto 

na Lei Municipal nº 5.311, de 17 de Agosto de 2023, que Dispõe sobre contratação precária, 

temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da Educação, alterado pela Lei 

Municipal nº 5.370 de 09 de Novembro de 2023 e Decreto Municipal nº 182/23, de 13 de Novembro de 

2023, deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura - Avenida Santos 

Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 

 

PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA: TERÇA-FEIRA - 08H30MIN 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I - ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 09H30MIN 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB-II: TERÇA-FEIRA - 10H30MIN. 

 

Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da Secretaria Municipal de 

Educação, Esporte e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes das atribuições. 

 O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados abaixo: 
 Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de expedição não 

exceda dois anos. 
 Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
 Nº do PIS/PASEP; 
 Nº RG e CPF; 
 Endereço Completo (contendo o CEP). 

Capão Bonito-SP, 26 de janeiro de 2024. 
 
 

 
                            ANA LUIZA MARQUES SOUTO DIAS 
        Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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INSCRIÇÕES ABERTAS 
Campeonato Municipal de Futebol de Campo 2024 

 
Inscrições no Link Abaixo:  

 
https://forms.gle/DUNwGQRKyudmb1hV7 
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EXTRATO DE TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 01/2024 – DISPENSA Nº 03/2024 
Agente Cultural: Margarida Chaves de Oliveira Scuoteguazza 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 02/2024 – DISPENSA Nº 04/2024 
Agente Cultural: Flavio Francisco Ramos Pereira 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 03/2024 – DISPENSA Nº 05/2024 
Agente Cultural: Bruna Maximovitz Kadoo 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2024 – DISPENSA Nº 06/2024 
Agente Cultural: Micaelen de Oliveira Silva 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 05/2024 – DISPENSA Nº 07/2024 
Agente Cultural: Luan Augusto da Costa Oliveira 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 06/2024 – DISPENSA Nº 08/2024 
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Agente Cultural: Valdir dos Reis Junior 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 07/2024 – DISPENSA Nº 09/2024 
Agente Cultural: Dorival de Proença Junior 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 08/2024 – DISPENSA Nº 10/2024 
Agente Cultural: Lucas Brener Andrade de Oliveira  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 09/2024 – DISPENSA Nº 11/2024 
Agente Cultural: Agatha Fabiane Santiago da Paixão 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 10/2024 – DISPENSA Nº 12/2024 
Agente Cultural: Fabiano Domingues Rosa  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 11/2024 – DISPENSA Nº 13/2024 
Agente Cultural: Fausto Vieira de Camargo 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 12/2024 – DISPENSA Nº 14/2024 
Agente Cultural: Carina Chaves Scuoteguazza 
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Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 13/2024 – DISPENSA Nº 15/2024 
Agente Cultural: Gabriel Felipe dos Santos Souza 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 14/2024 – DISPENSA Nº 16/2024 
Agente Cultural: Gabriel Alcides de Souza Vieira 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 15/2024 – DISPENSA Nº 17/2024 
Agente Cultural: Ane Samara Santiago da Paixão  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.666,00 (seis mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 16/2024 – DISPENSA Nº 18/2024 
Agente Cultural: Mayara Souza Soares 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 15.789,96 (quinze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 17/2024 – DISPENSA Nº 19/2024 
Agente Cultural: Anderson Ferreira  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 15.789,96 (quinze mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 18/2024 – DISPENSA Nº 20/2024 
Agente Cultural: Danilo de Pontes Cacciacarro  
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Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 25.131,36 (vinte e cinco mil cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 19/2024 – DISPENSA Nº 21/2024 
Agente Cultural: Elcio Shigueo Ueda 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 25.131,36 (vinte e cinco mil cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 20/2024 – DISPENSA Nº 22/2024 
Agente Cultural: Diego Fernandes Ferreira  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 25.131,36 (vinte e cinco mil cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 21/2024 – DISPENSA Nº 23/2024 
Agente Cultural: Osvaldo Polississo 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 25.131,36 (vinte e cinco mil cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 22/2024 – DISPENSA Nº 24/2024 
Agente Cultural: Benedito Aparecido de Matos 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 01/2023 – 
Audiovisual, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 
11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 25.131,36 (vinte e cinco mil cento e trinta e um reais e trinta e seis centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 23/2024 – DISPENSA Nº 25/2024 
Agente Cultural: Ana Paula Cardoso Prado Pereira 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 24/2024 – DISPENSA Nº 26/2024 
Agente Cultural: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito 

Ano XVI • Edição 1328 • Capão Bonito, 01 de fevereiro de 2024



IMPRENSA OFICIAL |   23Ano XVI • Edição 1328 • Capão Bonito, 01 de fevereiro de 2024

5 
 

Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 25/2024 – DISPENSA Nº 27/2024 
Agente Cultural: Bruno Rodolfo Ferreira  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 26/2024 – DISPENSA Nº 28/2024 
Agente Cultural: Edson Tadeu Marinho  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 27/2024 – DISPENSA Nº 29/2024 
Agente Cultural:  Maria Fernanda Affonso Canepa 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 28/2024 – DISPENSA Nº 30/2024 
Agente Cultural: João Vitor Ferreira Oliveira  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 29/2024 – DISPENSA Nº 31/2024 
Agente Cultural: Jane Silveira Fernandes  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 30/2024 – DISPENSA Nº 32/2024 
Agente Cultural: Verônica Volpato Citadini Pelúcio  
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Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 6.186,34 (seis mil cento e oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 31/2024 – DISPENSA Nº 33/2024 
Agente Cultural: Mariana Duarte da Silva  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 32/2024 – DISPENSA Nº 34/2024 
Agente Cultural: Rian Aparecido Proença da Silva 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 33/2024 – DISPENSA Nº 35/2024 
Agente Cultural: Pedro Fernando da Silva Matos 
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 34/2024 – DISPENSA Nº 36/2024 
Agente Cultural: Franciele Carolina Maciel Almeida  
Objeto: Concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo Edital nº 02/2023 – Demais 
Áreas, nos termos da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), do Decreto nº 11.525/2023 
(Decreto Paulo Gustavo) e do Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). 
Assinatura: 27/01/2024 
 
 

Ana Luíza Marques Souto Dias 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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  PORTARIA Nº 062/24, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.       
   

Dispõe sobre homologação do 
Processo Seletivo nº 02/2023 
– Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura, 
que especifica. 

 
 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,  
   
  Considerando os termos constantes do Edital do Processo 
Seletivo nº 02/2023 – SMEEC, para preenchimento de vagas de 
cadastro reserva para contratação em caráter temporário, 
emergencial e precário de: Professor de Educação Básica II – 
Educação Física e Professor de Educação Básica II AEE - 
Atendimento Educacional Especializado, para o ano de 2024;  
   
  Considerando os termos constantes do Protocolado nº 
944/1/2024,     
     
 
  R E S O L V E:  
 
 
  Art. 1º. HOMOLOGAR, o resultado final do Processo 
Seletivo nº 02/2023 – SMEEC, para provimento das funções acima 
relacionadas, em conformidade com o Edital Completo e obedecendo 
a ordem de classificação final, publicada na Imprensa Oficial do 
Município e afixada na Seção de Protocolo Geral, desta 
Prefeitura.   

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.      
 
  Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 
01 de fevereiro de 2024.            
 
 
 
 
       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
             Prefeito Municipal  
 
 
 

  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
 


